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//DESTAQUES
28/09/2012
PROJETO AUTORIZA ANULAÇÃO DE CASAMENTO SE HOUVER 
ENGANO QUANTO AO SEXO

A Câmara analisa o Projeto de Lei 3875/12, do deputado Manato (PDT-ES), que permite 
a anulação do casamento quando um dos cônjuges tiver feito cirurgia de mudança de 
sexo, antes da união, sem ter informado ao outro.

A proposta enquadra essa hipótese no artigo 1.556 do Código Civil (Lei 10.406/02), 
que já permite a anulação se tiver havido, por parte de um dos nubentes, ao consentir 
no casamento, “erro essencial quanto à pessoa do outro”. O código considera erro 
essencial, entre outros, “o que diz respeito à identidade”.

“Veja-se o exemplo de alguém do sexo masculino que realizou cirurgia para se adequar ao 
sexo feminino. Essa pessoa manterá relacionamentos com parceiros do sexo masculino, 
contrairá matrimônio e constituirá família. Digamos que essa informação fora omitida 
ao cônjuge varão durante todo o período anterior e posterior ao matrimônio. Este 
vê todos os seus sonhos de constituição de família com filhos biológicos do casal se 
esvaírem”, disse o deputado.

Pela proposta, o cônjuge interessado na anulação terá até quatro anos após o 
matrimônio para iniciar a ação. 

Tramitação

A proposta, que tramita de forma conclusiva, será analisada pelas comissões de 
Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Íntegra da proposta... PL-3875/2012 

10/10/2012 / Fonte: O Estado de São Paulo 

EM DECISÃO INÉDITA, ENGENHEIRO DE SC É CONDENADO A 
PAGAR PENSÃO A EX-ENTEADA
Em decisão inédita, a Justiça de Santa Catarina determinou que um engenheiro de 
54 anos pague pensão à filha de sua ex-companheira. A jovem, de 16 anos, é filha 
do primeiro casamento da mãe e conviveu com o padrasto por dez anos. A decisão, 
em caráter liminar, endossa uma nova visão do Direito de Família: pai é quem cria, 
independentemente do nome que consta na certidão de nascimento. Leia na íntegra...

15/10/2012 / Fonte: Câmara dos Deputados 

PROJETO TORNA OBRIGATÓRIO TESTAMENTO PARA QUEM SE 
CASAR NOVAMENTE
Tramita na Câmara proposta que obriga pessoas divorciadas ou viúvas a fazerem 
testamento antes de se casarem novamente. Conforme o Projeto de Lei 3836/12, do 
deputado Valtenir Pereira (PSB-MT), a disposição de bens na forma de testamento é 
condição essencial à nova união. O projeto altera o Código Civil (Lei 10.406/02) e prevê 
ainda que o documento deverá ser confirmado anualmente.

Prezado(a),
para preservar as informações contidas no periódico, 
é necessário estar logado na intranet para carregar os 
links.

CÍVEL E FAMÍLIA

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/PL38752012.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/EngenheirodeSCecondenado.pdf
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Segundo o autor, o objetivo é garantir uma relação justa e 
harmônica no momento da partilha dos bens deixados pelo 
cônjuge falecido. “A disputa patrimonial pelos familiares do 
ente falecido será amenizada, uma vez que eles terão seus 
direitos preservados e também será respeitada a última vontade 
daquele que efetivamente adquiriu o patrimônio objeto de 
sucessão”, defendeu Pereira, acrescentando que a medida 
também vai evitar demandas judiciais.

O deputado ainda citou dados do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) dando conta de que o número de 
divórcios vem aumentado nos últimos anos, assim como o de 
recasamentos.

Segundo o IBGE, a taxa geral de divórcios em 2010 atingiu 
o maior valor, 1,8%, (1,8 divórcios para cada mil pessoas de 
20 anos ou mais) desde o início da série histórica, em 1984, 
um acréscimo de 36,8% em relação a 2009. Os recasamentos, 
união em que pelo menos um dos cônjuges era divorciado ou 
viúvo, totalizaram 18,3% do total de casamentos no Brasil 
(977.620).

18/10/2012 / Fonte: Assessoria de Comunicação IBDFAM

ATO NORMATIVO REGULAMENTA CASAMENTO 
HOMOAFETIVO NA BAHIA

Estado conhecido pela diversidade cultural, a Bahia é o quarto 
a reconhecer a pluralidade de entidades familiares por meio de 
ato normativo que regulamenta o casamento homoafetivo.  O 
estado de Alagoas foi o pioneiro,seguido de Sergipe e Espírito 
Santo.

A partir do dia 26 de novembro de 2012, começa a vigorar 
o provimento n.º 04/07 que orienta aos cartórios de Registro 
Civil das Pessoas Naturais sobre o procedimento a ser adotado 
nas habilitações de casamento civil entre pessoas do mesmo 
sexo.  A corregedoria geral do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia admitiu, a partir do provimento, a habilitação 
direta em cartório para casamento homoafetivo. Além disso, 
dispôs sobre a lavratura de escritos públicos que tenham por 
objetivo declaração de convivência de união homoafetiva. 
  
Para o promotor de justiça do estado da Bahia e membro do 
IBDFAM, Cristiano Chaves de Farias, o reconhecimento pelos 
diferentes tribunais brasileiros da possibilidade de casamento 
homoafetivo é uma consequência natural da decisão do 
Supremo Tribunal Federal, efetivando os valores constitucionais 
da dignidade humana, igualdade e solidariedade social. “É 
o corolário do reconhecimento dos valores humanitários 
afirmados constitucionalmente”, afirma.

Em maio do ano passado, o Supremo Tribunal Federal, na  ADIn 
4277/DF, proferiu decisão reconhecendo as uniões estáveis 
homoafetivas. Na atualidade os casais homoafetivos ainda 
dependem do entendimento de juízes para conseguir converter 
união estável em casamento. No entanto, a concepção jurídica 
de família está se transformando.

A principal justificativa para as recusas em reconhecer o 
casamento homoafetivo está no artigo 226 da Carta Magna, 
segundo o qual a união estável acontece entre homem e 
mulher. Entretanto, é somente uma questão de tempo para 
que os demais estados brasileiros, por meio de atos normativos, 
regulamentem o casamento homoafetivo, afirma Cristiano 
Chaves de Farias. “Muitas vezes, o Tribunal de cada um dos 
estados federativos tem um ritmo burocrático de normatização 

de condutas administrativas mais lento, submetendo-se a 
formalidades mais profundas. De qualquer maneira, parece-me 
que a normatização por cada tribunal é questão meramente 
declaratória e facilitadora, pois, a partir da jurisprudência 
superior (do STF e do STJ), dúvida inexiste sobre o cabimento e 
possibilidade de casamento homoafetivo.”

18/10/2012 / Fonte: Assessoria de Comunicação IBDFAM

CAMPANHA COMBATE A ALIENAÇÃO PARENTAL 
COM A DIFUSÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE O 
TEMA
 
Para conscientizar a sociedade e estimular a difusão de 
informações sobre o assunto, foi lançada a Campanha 
Permanente de combate à alienação parental. A campanha 
é uma parceria da Associação Brasileira Criança Feliz - ABCF 
com a Ordem dos Advogados do Brasil, seccional Rio Grande 
do Sul, por meio da Escola Superior de Advocacia. Durante a 
campanha, será distribuída a cartilha “Vidas em Preto e Branco” 
que aborda a alienação parental do ponto de vista jurídico, os 
mitos e verdades que rondam o assunto e ainda as repercussões 
na vida das famílias. Saiba mais...

07/10/2012 / Fonte: O Estado de São Paulo

AVÓS VÃO À JUSTIÇA PELO DIREITO DE VER OS 
NETOS

Vítimas indiretas do fim conflituoso do casamento dos filhos, 
eles se apoiam em lei recém-sancionada que lhes asseguram 
benefício. Leia mais...

07/10/2012 / Fonte: Extra

CASOS IGUAIS, MAS COM DECISÕES DIFERENTES 
SOBRE TARIFA DE ESGOTO

Juízes têm interpretações distintas para julgar ações propostas 
por casas vizinhas. Leia...

23/10/2012 / Fonte: O Globo

CONTRA O CRACK, PREFEITURA PROMETE 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DE ADULTOS
Prefeito afirma que criará 660 vagas para o tratamento de 
dependentes. Usuários podem ser recolhidos para identificação, 
mas o pedido de internação deve ser encaminhado ao Ministério 
Público. Matéria tem chamada de capa. Leia reportagem na 
íntegra... 

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/IBDFAMALIENAcaOPARENTAL.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/Avosvaoajustica.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/tarifadeesgoto.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/GL_ContraOCrack.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/GL_ContraOCrack.pdf
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ACORDÃO da 4ª Câmara Cível do E. TJ/RJ, que, por unanimidade, 
deu provimento ao Recurso de Apelação interposto pela Promotoria 
de Justiça do Fórum Regional de Alcântara, através da Promotora de 
Justiça Dra. Flavia Pereira Nunes, contra sentença proferida nos autos 
da Ação de Reconhecimento de Paternidade Socioafetiva ajuizada 
pelo Ministério, que julgou extinto o processo, sem resolução de 
mérito, com base no art. 267, VI do CPC. Veja o acórdão...

SENTENÇA do MM. Juízo da Vara de Família, Infância e Juventude da 
Comarca de Magé, que determinou a expedição da certidão de habi-
litação de casamento homoafetivo. Os requerentes, que já conviviam 
há vinte e seis anos, pleitearam a convolação da união estável em 
casamento. O Ministério Público se manifestou favorável à conver-
são em casamento. Veja Promoção do MP e Sentença...                       

                                              

PARECER DO MP, elaborado pela Promotora de Justiça Renata Ruiz 
Perez, titular da Promotoria de Justiça de Família de Macaé, favorá-
vel ao pedido de conversão de união estável homoafetiva em casa-
mento. Leia o parecer na íntegra...

PARECER DO MP, elaborado pelo Promotor de Justiça Carlos Edu-
ardo de Miranda Ferraz, titular da Promotoria de Justiça de Família 
de Teresópolis, contrário ao pedido de conversão de união estável 
homoafetiva em casamento. Veja o parecer...

IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CASAMENTO, elaborada pela 
Promotora de Justiça Ediléa Gonçalves dos Santos Cesário, quando 
em atuação na Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara de Família de Ni-
terói, contrário ao pedido de habilitação de casamento entre pessoas 
do mesmo sexo. Veja a impugnação na íntegra... 

// NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

28/09/2012

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR MENOR QUE FICOU 
CEGO APÓS PARTO PREMATURO DEPENDE DE 
COMPROVAÇÃO DE CULPA
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou a um 
menor, representado pelos pais, o direito de receber indenização por 
suposto erro médico que lhe teria causado cegueira. 

Para o ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso, só há obrigação 
de indenizar caso seja demonstrada a ocorrência de ação ou omissão 
caracterizada por erro culpável do médico, “assim como o nexo de 
causalidade entre o dano experimentado pelo paciente e o ato tido por 
causador do dano”. 

Em 1999, o menor ajuizou ação indenizatória contra a Associação 
Educacional e Caritativa (Assec) e o médico pediatra que acompanhou 
seu tratamento após o parto prematuro. 

Na ação, alegou que a perda da visão só foi diagnosticada após quatro 
meses do seu nascimento, por um médico oftalmologista, o qual, 
segundo ele, teria afirmado que a doença (fibroplasia retroenticular) 
decorreu da falta de diligência dos profissionais que acompanharam 
o tratamento pós-parto, especialmente na utilização da incubadora. 

Responsabilidade subjetiva

O juiz de primeira instância julgou o pedido improcedente. Por meio de 
provas periciais, o magistrado constatou que o procedimento adotado 
pelo médico foi necessário para garantir a vida do autor, logo após o 
seu nascimento. 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), ao julgar a apelação, 
manteve o entedimento. De acordo com o tribunal, “a obrigação 
decorrente da atividade curativa do médico não é de resultado e sim 
de meio. Sua responsabilidade civil é subjetiva, devendo, para tanto, ser 
provado que agiu com imprudência, negligência ou imperícia”. 

No recurso especial, o autor alegou que fora submetido a tratamento em 
incubadora (oxigenoterapia) e que, “por falta de cautelas necessárias”, 
recebeu oxigênio em quantidade excessiva, o que, segundo ele, deu 
causa à doença. 

Sustentou que não foi utilizado aparelho específico para monitoramento 
da quantidade de oxigênio no sangue. Afirmou que os danos sofridos 
decorrem do serviço defeituoso do hospital, “somado à negligência, 
imprudência e imperícia do médico recorrido”. 

Oxigenoterapia

Ao analisar o acórdão, o ministro Salomão observou as conclusões do 
TJSC de que a oxigenoterapia foi tratamento essencial à preservação 
da vida do autor, e de que não há vinculação do procedimento com o 
desencadeamento da cegueira na prematuridade, pois inúmeros fatores 
podem contribuir para tanto – inclusive o problema de insuficiência 
respiratória grave que o autor tinha quando nasceu. 

De acordo com o ministro, a responsabilidade médica é fundada, em 
regra, em obrigação de meio, ou seja, “o médico deve prestar os serviços 
atuando com diligência, prudência e técnicas necessárias, utilizando os 
recursos de que dispõe, em conformidade com o desenvolvimento de 
sua ciência, de modo a proporcionar ao paciente todos os cuidados e 
aconselhamentos essenciais ao alcance do resultado almejado”. 

O ministro explicou que a relação entre médico e paciente, que é 
contratual, deve ser pautada em cooperação mútua. 

Entretanto, Salomão considera que a cura dos males físicos ou psíquicos 
não pode ser assegurada (obrigação de resultado), “haja vista estar o 
profissional inexoravelmente limitado ao estágio do desenvolvimento 
da ciência e da tecnologia, além de fatores imponderáveis, ou não bem 
compreendidos pela ciência, do organismo humano”. 

Comprovação de culpa

De acordo com Salomão, a responsabilidade pessoal (subjetiva) do 
médico exige comprovação da culpa pelo paciente. “O insucesso do 
tratamento – clínico ou cirúrgico – não importa automaticamente 
o inadimplemento contratual, cabendo ao paciente comprovar a 
negligência, imprudência ou imperícia do médico”, afirmou. 

Além disso, o ministro mencionou que o erro culpável precisa ter 
relação de causa e efeito com o dano, devendo ser avaliado com base 
em atuação de médico diligente e prudente. 

Quanto à responsabilidade do hospital, o ministro afirmou que é 
independente do reconhecimento da culpa do médico. “Todavia, a 
responsabilidade objetiva da sociedade empresária do ramo da saúde 
não equivale à imputação de uma obrigação de resultado, mas apenas 

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/AC0000999-6120128190087Reconhecimentopaternidadesocioafe.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/mageesentenca.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/DraReanataRuizConversaouniaoestavelhomoafetivacasamentod.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/parecercontrarioDr.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/IMPUGNAcaO%20HABILITACAOCASAMENTOhomoafetivo.pdf
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lhe impõe o dever de indenizar quando o evento danoso proceder de 
defeito do serviço”. 

No caso específico, o relator explicou que o hospital responderia 
solidariamente se fosse apurada a culpa do profissional, que é 
subordinado a ele, ao praticar atos técnicos de forma defeituosa. 
Diante disso, a Quarta Turma negou provimento ao recurso especial.

01/10/2012

SEM MÁ-FÉ, PRAZO PARA RESCISÓRIA COMEÇA 
NO TRÂNSITO DA ÚTIMA DECISÃO, AINDA QUE 
RECUSRSO SEJA INTEMPESTIVO
O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for 
cabível mais nenhum recurso do último pronunciamento judicial, ainda 
que essa decisão tenha negado seguimento a recurso pela ausência 
de algum dos requisitos formais, aí incluída a tempestividade. Este foi 
o entendimento da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) ao julgar recurso interposto pela fazenda nacional. A decisão 
considerou tempestiva uma ação rescisória que contesta imunidade 
fiscal concedida à Esso Brasileira de Petróleo Ltda. pelo Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região(TRF2).

Ao analisar o recurso, o relator, ministro Castro Meira, fez uma 
cronologia das quatro demandas envolvidas na questão. Em resumo, 
no curso de um mandado de segurança, o TRF2 reconheceu à Esso o 
direito de não recolher a Cofins (Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social) sobre operações relativas a combustíveis e derivados 
de petróleo.

Houve embargos de declaração, considerados intempestivos (fora do 
prazo), posição confirmada pelo TRF2 em julgamento colegiado. O 
fisco interpôs recurso ao Supremo Tribunal Federal, o qual, apesar de 
admitido num primeiro momento, posteriormente foi inadmitido. Essa 
decisão transitou em julgado em 9 de dezembro de 1998.

Prazo decadencial

Em 16 de agosto de 2000, o fisco ajuizou ação rescisória para 
desconstituir a decisão do TRF2 que concedeu a segurança à Esso. O 
tribunal regional entendeu que a interposição de recurso intempestivo 
(no caso, os embargos de declaração), não conhecido na segunda 
instância, não tem o efeito de impedir a configuração da coisa julgada 
ou dilatar prazo para propositura de ação rescisória, que é de dois anos. 
Para o TRF2, ainda teria havido má-fé por parte da fazenda nacional, 
que ajuizou demandas paralelas (recurso ao STF e ação rescisória).  
 
A fazenda nacional recorreu, então, ao STJ, defendendo que a 
ação rescisória foi proposta dentro do biênio legal, porque o prazo 
decadencial teria começado após o trânsito em julgado da decisão que, 
revertendo o pronunciamento original, não admitiu o recurso ao STF.

A Segunda Turma acolheu a tese do fisco, seguindo a Súmula 401/
STJ e diversos precedentes quanto ao tema. A súmula define que “o 
prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível 
qualquer recurso do último pronunciamento judicial”. De acordo com 
o ministro Castro Meira, esse enunciado abrange a hipótese de recurso 
intempestivo contra a decisão que a ação rescisória quer desconstituir.  
 
Erro técnico 

O ministro Castro Meira destacou que não houve má-fé por parte da 
fazenda nacional, na medida em que nem os embargos de declaração 
nem o recurso extraordinário tiveram intuito protelatório, “mostrando-
se razoável a dúvida quanto à tempestividade do inconformismo”.

“Não há que confundir o mero equívoco técnico com má-fé, ainda 
mais em contexto no qual era notória a oscilação doutrinária e 
jurisprudencial que perpassava a matéria, de forma que o agir do 
fisco denota nada mais do que a tentativa – ainda que malsucedida 

– de salvaguardar e antecipar os eventuais prejuízos que sofreria pela 
indefinição do entendimento pretoriano [do STF] quanto ao marco 
inicial do prazo decadencial da ação rescisória”, disse o ministro relator.

O ministro ressalvou que, “havendo dúvidas quanto à caracterização 
da boa-fé, o termo inicial para o ingresso da ação rescisória deveria 
ser fixado no momento imediatamente anterior ao ajuizamento dos 
intempestivos embargos de declaração”.

A decisão da Segunda Turma determina o retorno dos autos à origem 
para prosseguimento da demanda. 

01/10/2012

ANULAÇÃO DE ATOS PRATICADOS POR 
ADVOGADO SUSPENSO DO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL NÃO É AUTÊNTICA

É relativa a nulidade decorrente de atos praticados por advogado cujo 
exercício profissional foi suspenso pela Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), tornando-se obrigatória a demonstração de efetivo 
prejuízo causado à defesa. Com esse entendimento, a Quarta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) não acolheu o pedido de um 
casal para que o julgamento de apelação fosse considerado nulo 
devido à suspensão da inscrição do advogado subscritor na OAB.  
 
O casal ajuizou ação rescisória contra outro casal, ao argumento 
de que a apelação interposta em demanda transitada em 
julgado fora subscrita por advogado suspenso do exercício 
de suas atividades profissionais, razão pela qual deveria 
ser considerada nula, sem possibilidade de convalidação.  
 
O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) julgou o pedido 
improcedente, por considerar que o artigo 10 da Lei 8.906/94 faculta 
ao advogado inscrito em outra seção atuar em cinco causas por ano 
em seccional diversa. “Se estava o advogado suspenso de sua inscrição 
junto à OAB/RS, na OAB/SP nunca houve impedimento ou suspensão, 
além de não estar excluído dos quadros da entidade”, afirmou o TJRS.  
 
Vício e prejuízo
No STJ, o casal sustentou que o recurso de apelação interposto 
pelo advogado consubstancia nulidade absoluta, circunstância 
que impediria seu conhecimento no processo original.  
 
Em seu voto, o ministro Luis Felipe Salomão, relator, destacou que a 
decretação de nulidade só é factível quando não se puder aproveitar 
o ato processual em virtude da efetiva ocorrência e demonstração 
de prejuízo, uma vez que a invalidade processual é sanção aplicável 
apenas quando conjugados o vício do ato processual e a existência 
de prejuízo.
“No caso, o ato diz respeito à capacidade postulatória, a qual é 
atributo do advogado legalmente habilitado e regularmente inscrito 
na OAB, cuja finalidade é garantir a defesa dos direitos da parte 
patrocinada, conferindo-lhe capacidade de pedir e de responder 
em juízo, desiderato que foi efetivamente alcançado, ainda que o 
causídico fosse suspenso à época, tanto que a demanda indenizatória 
foi julgada procedente e a decisão transitou em julgado”, afirmou o 
ministro. 

03/10/2012 / Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM

QUARTA TURMA DO STJ TRATA DE ABANDONO 
AFETIVO EM DECISÃO

Um homem que recorreu ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) em ação 
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contra o pai por compensação de danos morais, abandono afetivo 

e alegadas ofensas teve recurso negado pela instância superior. No 

acórdão, o ministro relator, Luis Felipe Salomão, argumenta que a 

maioridade faz cessar as ações por direitos pessoais porque põe fim ao 

pátrio poder. No caso julgado, o homem, nascido em 1957, completou 

21 anos em 1978 e foi então que começou a contar o prazo de 

prescrição para as ações. Àquela época, a determinação da maioridade 

era dada pelo Código Civil de 1916 então em vigor.

 
O relator fez questão de distinguir que a ação de investigação de 

paternidade é imprescritível porque se trata de direito personalíssimo, 

mas observa: “a sentença que reconheceu o vínculo tem caráter 

declaratório visando a acertar a relação jurídica da paternidade 

do filho, sem constituir para o autor nenhum direito novo, não 

podendo o seu efeito retrooperante alcançar os efeitos passados 

da situação de direito”. Com isso, inviabilizou a pretensão do autor 

que pedia compensação pelos danos causados pelo pai que lhe teria 

negligenciado a educação, a profissionalização e o desenvolvimento 

pessoal, emocional, social e cultural.

 
A decisão do STJ, estabelecendo o prazo para prescrição da busca pelos 

direitos pessoais, estaria, indiretamente reconhecendo a pertinência e 

legitimidade da ação por abandono afetivo? O jurista Rolf Madaleno, 

diretor do IBDFAM acha que não. Segundo ele, o fato de a 4ª Turma 

ter declarado prescrita a pretensão judicial de indenização por 

abandono afetivo não permite deduzir que esta mesma Turma admite 

e reconhece a possibilidade de indenizar o abandono afetivo.

 
“Porquanto, apenas declarou de ofício a prescrição da pretensão de 

direito material (haver indenização), mas sem qualquer emissão de 

juízo de valor acerca do seu cabimento, como consta do caput da 

ementa. Ademais, o reconhecimento puro e simples da prescrição do 

direito de ação pode ser feito em qualquer grau de jurisdição”, diz Rolf.

 
Ele também não considera que a decisão da Turma de alguma 

maneira referende o histórico voto da Ministra Nanci Andrighi (3ª 

Turma) condenando um pai por abandono afetivo em abril. “Ela (a 4ª 

Turma) não entrou no mérito da pretensão, pois considerou prescrito 

simplesmente o direito de ação de indenização. Agora, se cabia ou não 

requerê-lo, isto a 4ª Turma do STJ não disse”. Conforme o jurista, o 

voto paradigmático da Ministra Andrighi admitiu a responsabilidade 

civil extracontratual de um pai que faltou com seu dever de educar 

seu filho.

 
A responsabilização por abandono afetivo, na visão dele, é possível 

quando os pais se omitem nos cuidados, na educação ou se excedem 

em castigos desproporcionais. Também quando infringem normas 

que lhes impõe o dever de cuidar e de educar, incorrem em conduta 

antijurídica e indenizável. “O que parece estar sendo reiteradamente 

negado é o ressarcimento material pelo mero abandono afetivo, a falta 

de amor dos pais em relação aos seus filhos”, analisa.

15/10/2012

APOSENTADORIA APLICADA COMO RESERVA POR 
UM DOS CÔNJUGES DEVE SER PARTILHADA EM 
INVENTÁRIO

Os proventos de aposentadoria investidos em aplicação financeira por 
cônjuge casado em regime de comunhão universal de bens integram o 
patrimônio comum do casal, porque deixam de ter caráter alimentar. 
Por esse motivo, o valor aplicado, inclusive os rendimentos, deve ser 
partilhado no momento em que sociedade conjugal for extinta.

Com esse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) negou provimento a recurso especial de uma servidora 
pública aposentada. A Turma considerou que os proventos de 
aposentadoria somente são considerados bem particular, excluído da 
comunhão, enquanto mantiverem caráter alimentar em relação ao 
cônjuge que os recebe.

Após a morte do ex-marido da servidora (na ocasião, eles já estavam 
separados), foi aberto inventário para partilha dos bens adquiridos à 
época do matrimônio, já que se casaram em regime de comunhão 
universal. Entre esses bens, foram incluídos proventos de aposentadoria 
da mulher, aplicados como reserva patrimonial durante a vigência do 
casamento.

Economiadocasal

Para o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), os valores 
recebidos por qualquer dos cônjuges até a separação de fato do casal 
comunicam-se, sendo irrelevante a origem, pois constituíam economia 
do casal, porém os valores recebidos depois da separação fática não se 
comunicam, pois a separação põe fim ao regime de bens.

No recurso especial direcionado ao STJ, a aposentada sustentou que os 
proventos de aposentadoria recebidos constituem patrimônio exclusivo 
e não se comunicam durante a vigência da sociedade conjugal.  
 
Alegou que a decisão do TJRS ofendeu os artigos 1.659, inciso IV, e 
1.668, inciso V, ambos do Código Civil (CC). De acordo com esses 
dispositivos, ficam excluídos da comunhão: as obrigações provenientes 
de atos ilícitos; os bens de uso pessoal; os proventos do trabalho 
pessoal de cada cônjuge; as pensões e outras rendas semelhantes.

Casosimilar

Ao analisar o caso, o ministro Marco Buzzi, relator do recurso 
especial, mencionou uma situação similar, amparada em 
jurisprudência pacificada no STJ. Segundo o ministro, as verbas 
recebidas a título de indenização trabalhista, mesmo após a 
dissolução do casamento, devem ser partilhadas entre o casal.  
 
O relator explicou que o STJ adota o entendimento de que “a 
diminuição salarial experimentada por um dos cônjuges repercute na 
esfera patrimonial do outro, que passa a dispor de modo mais intenso 
de seus vencimentos para fazer frente às despesas correntes do lar”.  
 
Portanto, já que não existem precedentes referentes à hipótese 
idêntica à analisada, ele entendeu que deveria seguir a mesma 
linha de raciocínio adotada nos casos de indenização trabalhista.  
 
Dever legal

“Estabelecida a sociedade conjugal, ambos os consortes passam 
imediatamente a obedecer ao dever legal de mútua assistência (artigo 
1.566, III, do CC), sendo ainda responsáveis pelos encargos da família 
(artigo 1.565, caput, do CC) e, por decorrência, obrigados a concorrer, 
na proporção de seus bens e dos rendimentos do trabalho, para o 
sustento da família e educação dos filhos, qualquer que seja o regime 
patrimonial (artigo 1.568 do CC)”, afirmou Buzzi.

Segundo o relator, a interpretação literal dos artigos 1.668, inciso V, 
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e 1.659, incisos VI e VII, conduz ao entendimento de que os valores 
obtidos pelo trabalho individual de cada cônjuge seriam incomunicáveis, 
impedindo a comunhão até mesmo dos bens adquiridos com tais 
vencimentos. 

 
“No entanto, sempre asseverando a manifesta contradição de tal 
exegese com o sistema, é corrente na doutrina brasileira que referidas 
disposições atinentes à incomunicabilidade dos vencimentos, salários 
e outras verbas reclamam interpretação em sintonia e de forma 
sistemática com os deveres instituídos por força do regime geral do 
casamento”, argumentou. 

Sobras

Para Buzzi, não é possível considerar imunes as verbas obtidas pelo 
trabalho pessoal de cada cônjuge, ou proventos e pensões, nem 
mesmo aptos a formar uma reserva particular, pois o casamento 
institui obrigação de mútua assistência e de manutenção do lar por 
ambos os cônjuges. 

 
Ele explicou que os salários, proventos e outras verbas periódicas são 
impenhoráveis, conforme o Código de Processo Civil, e incomunicáveis, 
como estabelece o CC, devido à necessidade de manter a garantia 
alimentar ao titular desses valores. Entretanto, no caso da 
incomunicabilidade, explicou que a proteção deve ser compatível com 
os deveres recíprocos de sustento e auxílio mútuo entre os cônjuges. 

 
“Nesse sentido, quando ultrapassado o lapso de tempo correspondente 
ao período em que são periodicamente percebidas as verbas, havendo 
sobras, esse excesso deixa de possuir natureza alimentar”, afirrmou.  
 
Diante disso, a Quarta Turma manteve a decisão do TJRS, entendendo 
ser lícita a inclusão das verbas referidas entre os bens a serem 
partilhados no inventário. 

16/10/2012

PARTILHA DE BENS NA DISSOLUÇÃO DE UNIÃO APÓS 
A LEI 9278 DISPENSA PROVA DE ESFORÇO COMUM

A partir da vigência da Lei 9.278/96, os bens adquiridos a título oneroso 
na constância da união estável, individualmente ou em nome do casal, 
pertencem a ambos, dispensada a prova de que sua aquisição decorreu 
do esforço comum dos companheiros. Com esse entendimento, a 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) não acolheu o 
recurso de ex-companheira, que pretendia ver partilhados somente os 
bens adquiridos em nome de ambos e não todos os bens acrescentados 
ao patrimônio durante a constância da união.

A mulher ajuizou a ação de dissolução de sociedade de fato contra o 
ex-companheiro, com quem manteve união estável de 1986 a 1997. 
Ele não apresentou contestação e foi decretada sua revelia. Somente 
em alegações finais, sustentou cerceamento de defesa e pediu o 
reconhecimento de seu direito à meação de todos os bens que teriam 
sido adquiridos na constância da união estável.

 
O juízo de primeiro grau decretou o fim da união estável com a partilha 
de todos os bens adquiridos durante a vigência da união estável, 
com base na Lei 9.278. Interposta apelação pela mulher, o Tribunal 
de Justiça de Pernambuco manteve a sentença. “Separação ocorrida 
após a vigência da Lei 9.278, devendo ser partilhados os bens pelos 
companheiros. Sentença que merece subsistir”, decidiu o TJ.

 
Fora do pedido

No recurso especial ao STJ, a mulher afirmou que as instâncias ordinárias 
não poderiam ter determinado a partilha de todos os bens adquiridos 

durante a união, pois essa decisão teria extrapolado o pedido feito na 
ação, que se limitava à dissolução da sociedade com partilha dos bens 
adquiridos exclusivamente em nome de ambos.

“Se o recorrido [ex-companheiro] pretendesse a partilha dos demais 
bens de propriedade da recorrente [ex-companheira], deveria ter 
contestado. Como não o fez, só lhe restaria então entrar com ação 
própria, com pedido específico de partilha dos bens que não foram 
colacionados, uma vez que não foram objeto da presenteação”, disse 
a defesa da mulher.

A ex-companheira alegou ainda que o ato jurídico cuja dissolução se 
buscou por meio da ação – a constituição da sociedade de fato – se 
deu em 24 de dezembro de 1986, e que a legislação aplicável deveria 
ser aquela vigente à época.

Em seu voto, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, destacou que às 
uniões estáveis dissolvidas após a publicação da Lei 9.278, ocorrida 
em 13 de maio de 1996, aplicam-se as suas disposições, conforme já 
pacificado pelo STJ. No caso, a dissolução ocorreu em março de 1997.

 
“Os bens adquiridos a título oneroso enquanto perdurar a união 
estável, individualmente ou em nome do casal, a partir da vigência da 
Lei 9.278, pertencem a ambos, excepcionado o direito de disporem 
de modo diverso em contrato escrito, ou se a aquisição ocorrer com o 
produto de bens adquiridos em período anterior ao início da união”, 
afirmou o ministro.

 
Consequência natural

Sobre a alegação de que a decisão contestada teria extrapolado 
os limites da ação, o ministro assinalou que a meação é 
consequência natural do pedido de dissolução da união estável, 
motivo pelo qual o julgador não fica adstrito ao pedido de 
partilha dos bens relacionados na petição inicial da demanda.  
 
Segundo o relator, mesmo havendo a revelia da outra parte, a autora 
da ação não demonstrou a ocorrência das hipóteses legais que 
poderiam afastar a presunção de condomínio sobre o patrimônio 
adquirido exclusivamente em seu nome. Com base em precedentes 
do STJ, o ministro disse que a Lei 9.278, ao contrário do regime legal 
anterior, “não exige prova de que a aquisição dos bens decorreu do 
esforço comum de ambos os companheiros para fins de partilha”.

19/10/2012

PEDIDO DE FALÊNCIA EM COMARCA ERRADA IMPÕE 
DESLOCAMENTO DA RECUPERAÇÃO DE TODO O 
GRUPO DE EMPRESAS

A distribuição do pedido de falência ou recuperação judicial torna o 
juízo prevento para outros pedidos relativos ao mesmo devedor. No 
entanto, de quem é a competência para julgar o pedido de recuperação 
de um grupo de empresas, com sedes em comarcas distintas, se já 
houve falência requerida contra uma delas, porém em comarca errada?

O conflito analisado pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) foi instaurado entre o juízo de direito da 2ª Vara de Guaxupé 
(MG) e os juízos de direito da 1ª Vara Cível de Sertãozinho (SP) e de 
Guaranésia(MG).

Inicialmente, uma empresa credora ajuizou pedido de falência contra a 
sociedade Alvorada do Bebedouro S/A – Açúcar e Álcool na comarca de 
Guaxupé, local da sede da autora. Durante o prazo para contestação, 
conforme admite o artigo 95 da Lei 11.101/95, a Alvorada e outras 
quatro empresas do mesmo grupo econômico, em litisconsórcio, 
apresentaram pedido de recuperação judicial, também no juízo de 
Guaxupé. 
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As empresas do grupo Camaq-Alvorada explicaram que estavam 
requerendo a recuperação naquele juízo porque ali já tramitava o pedido 
de falência contra uma delas. O artigo 6º, parágrafo 8º, da Lei 11.101 
estabelece que “a distribuição do pedido de falência ou de recuperação 
judicial previne a jurisdição para qualquer outro pedido de recuperação 
judicial ou de falência, relativo ao mesmo devedor”. 
 
Particularidades
 
O conflito de competência julgado pela Segunda Seção, conforme 
análise do ministro Luis Felipe Salomão, autor do voto vencedor, tem 
particularidades que o diferenciam dos demais conflitos usualmente 
julgados no STJ. O pedido de falência foi formulado erroneamente 
perante o juízo do credor (Guaxupé) e havia uma pluralidade de partes 
(empresas do mesmo grupo econômico) requerendo a recuperação 
judicial nesse mesmjuízo.

Após deferir o pedido de recuperação judicial, o juízo de Guaxupé 
acolheu arguição de incompetência apresentada pelo Ministério 
Público e por um dos credores, reconhecendo que a Alvorada do 
Bebedouro, ré no pedido de falência, não tinha estabelecimento 
naquela comarca, mas sim em Guaranésia, onde dirigia a maior parte 
dos seus negócios. Por isso, declarou-se incompetente e remeteu os 
processos para Guaranésia. 
 
O juízo de Guaranésia, com base em informações prestadas pelas 
empresas, concluiu que as principais ações do grupo econômico 
estariam centralizadas em Sertãozinho, e encaminhou os autos para lá. 
 
Este juízo, contudo, entendeu que cada empresa devedora explorava 
atividade diversa e de forma autônoma, de maneira que nenhuma 
tinha predominância sobre a outra. Na opinião do magistrado, todos os 
juízos das comarcas onde se situavam as sedes das empresas poderiam 
analisar o pedido de recuperação judicial, pois se trata de competência 
territorial concorrente. Porém, tendo em vista que atos relevantes do 
processo já haviam sido decididos pelo juízo de Guaxupé, este deveria 
processar e julgar a causa. 
 
Volume de negócios

O ministro Luis Felipe Salomão analisou a matéria conforme o artigo 
3º da Lei 11.101, segundo o qual a competência para processar 
a recuperação judicial ou a falência é do juízo do local do principal 
estabelecimento do devedor. A jurisprudência do STJ, com base ainda 
na antiga Lei de Falências (Decreto-Lei 7.661/45), fixou o entendimento 
de que o foro competente para esses casos será o de maior volume de 
negócios, que é o local mais importante da atividade empresarial. 
 
O ministro destacou que a Alvorada do Bebedouro possui um único 
estabelecimento em Guaranésia, sendo esta a comarca em que 
deveria ter sido proposta a ação de falência. Portanto, reconheceu a 
incompetência da comarca de Guaxupé, onde nenhuma das empresas 
envolvidas possui estabelecimento. 
 
Salomão afirmou que a competência para julgar a falência é absoluta, 
e por isso o fato de o juízo de Guaxupé já haver tomado decisões no 
processo de recuperação não autoriza a aplicação da teoria do fato 
consumado, pois “o juízo no qual se encontra a ação é absolutamente 
incompetente para atuar no feito”. 
 
Considerando que o pedido de falência contra a Alvorada deveria ter 
sido feito em Guaranésia, e tendo em vista o artigo 6º, parágrafo 8º, da 
Lei 11.101, o ministro concluiu que este também é o foro competente 
para processar o pedido de recuperação judicial do grupo de empresas. 
 
Assim, segundo Salomão, embora o pedido de recuperação tenha sido 
efetuado por cinco empresas que compõem um grupo econômico, 
o fato é que contra uma delas já havia requerimento de falência em 
curso. “Tudo me faz crer que o juízo competente será aquele em que 

deveria ter sido proposta a ação de falência”, concluiu.

Ficaram vencidos no julgamento o relator, ministro Raul Araújo, a 
ministra Isabel Gallotti e o ministro Massami Uyeda.

28/10/2012

REGIME DE BENS E DIVISÃO DA HERANÇA: 
DÚVIDAS JURÍDICAS NO FIM DO CASAMENTO

Antes da celebração do casamento, os noivos têm a possibilidade de 
escolher o regime de bens a ser adotado, que determinará se haverá 
ou não a comunicação (compartilhamento) do patrimônio de ambos 
durante a vigência do matrimônio. Além disso, o regime escolhido 
servirá para administrar a partilha de bens quando da dissolução do 
vínculo conjugal, tanto pela morte de um dos cônjuges, como pela 
separação. 

 
O instituto, previsto nos artigos 1.639 a 1.688 do Código Civil de 
2002 (CC/02), integra o direito de família, que regula a celebração do 
casamento e os efeitos que dele resultam, inclusive o direito de meação 
(metade dos bens comuns) – reconhecido ao cônjuge ou companheiro, 
mas condicionado ao regime de bens estipulado. 

 
A legislação brasileira prevê quatro possibilidades de regime 
matrimonial: comunhão universal de bens (artigo 1.667 do CC), 
comunhão parcial (artigo 1.658), separação de bens – voluntária 
(artigo 1.687) ou obrigatória (artigo 1.641, inciso II) – e participação 
final nos bens (artigo 1.672). 

 
A escolha feita pelo casal também exerce influência no momento da 
sucessão (transmissão da herança), prevista nos artigos 1.784 a 1.856 
do CC/02, que somente ocorre com a morte de um dos cônjuges. 

 
Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), “existe, no plano sucessório, influência 
inegável do regime de bens no casamento, não se podendo afirmar 
que são absolutamente independentes e sem relacionamento, no 
tocante às causas e aos efeitos, esses institutos que a lei particulariza 
nos direitos de família e das sucessões”. 

 
Regime legal

Antes da Lei 6.515/77 (Lei do Divórcio), caso não houvesse manifestação 
de vontade contrária, o regime legal de bens era o da comunhão 
universal – o cônjuge não concorre à herança, pois já detém a meação 
de todo o patrimônio do casal. A partir da vigência dessa lei, o regime 
legal passou a ser o da comunhão parcial, inclusive para os casos em 
que for reconhecida união estável (artigos 1.640 e 1.725 do CC). 

 
De acordo com o ministro Massami Uyeda, da Terceira Turma do STJ, 
“enquanto na herança há substituição da propriedade da coisa, na 
meação não, pois ela permanece com seu dono”. 

 
No julgamento do Recurso Especial (REsp) 954.567, o ministro 
mencionou que o CC/02, ao contrário do CC/1916, trouxe importante 
inovação ao elevar o cônjuge ao patamar de concorrente dos 
descendentes e dos ascendentes na sucessão legítima (herança). “Com 
isso, passou-se a privilegiar as pessoas que, apesar de não terem grau 
de parentesco, são o eixo central da família”, afirmou. 

 
Isso porque o artigo 1.829, inciso I, dispõe que a sucessão legítima 
é concedida aos descendentes, em concorrência com o cônjuge 
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sobrevivente (exceto se casado em regime de comunhão universal, 
em separação obrigatória de bens – quando um dos cônjuges 
tiver mais de 70 anos ao se casar – ou se, no regime de comunhão 
parcial, o autor da herança não tiver deixado bens particulares).  
 
O inciso II do mesmo artigo determina que, na falta de descendentes, 
a herança seja concedida aos ascendentes, em concorrência com o 
cônjuge sobrevivente, independentemente do regime de bens adotado 
no casamento.

União estável

Em relação à união estável, o artigo 1.790 do CC/02 estabelece que, 
além da meação, o companheiro participa da herança do outro, em 
relação aos bens adquiridos na vigência do relacionamento. 

 
Nessa hipótese, o companheiro pode concorrer com filhos comuns, na 
mesma proporção; com descendentes somente do autor da herança, 
tendo direito à metade do que couber ao filho; e com outros parentes, 
tendo direito a um terço da herança. 

 
No julgamento do REsp 975.964, a ministra Nancy Andrighi, da 
Terceira Turma do STJ, analisou um caso em que a suposta ex-
companheira de um falecido pretendia concorrer à sua herança. A 
ação de reconhecimento da união estável, quando da interposição do 
recurso especial, estava pendente de julgamento. 

 
Consta no processo que o falecido havia deixado um considerável 
patrimônio, constituído de imóveis urbanos, várias fazendas e 
milhares de cabeças de gado. Como não possuía descendentes nem 
ascendentes, quatro irmãs e dois sobrinhos – filhos de duas irmãs já 
falecidas – seriam os sucessores. 

 
Entretanto, a suposta ex-companheira do falecido moveu ação 
buscando sua admissão no inventário, ao argumento de ter convivido 
com ele, em união estável, por mais de 30 anos. Além disso, alegou 
que, na data da abertura da sucessão, estava na posse e administração 
dos bens deixados por ele. 

 
Meação

De acordo com a ministra Nancy Andrighi, com a morte de um dos 
companheiros, entrega-se ao companheiro sobrevivo a meação, que 
não se transmite aos herdeiros do falecido. “Só então, defere-se a 
herança aos herdeiros do falecido, conforme as normas que regem o 
direito das sucessões”, afirmou. 

 
Ela explicou que a meação não integra a herança e, por consequência, 
independe dela. “Consiste a meação na separação da parte que 
cabe ao companheiro sobrevivente na comunhão de bens do casal, 
que começa a vigorar desde o início da união estável e se extingue 
com a morte de um dos companheiros. A herança, diversamente, é a 
parte do patrimônio que pertencia ao companheiro falecido, devendo 
ser transmitida aos seus sucessores legítimos ou testamentários”, 
esclareceu. 

 
Para resolver o conflito, a Terceira Turma determinou que a posse e 
administração dos bens que integravam a provável meação deveriam ser 
mantidos sob a responsabilidade da ex-companheira, principalmente 
por ser fonte de seu sustento, devendo ela requerer autorização para 
fazer qualquer alienação, além de prestar contas dos bens sob sua 
administração. 

Regras de sucessão

A regra do artigo 1.829, inciso I, do CC, que regula a sucessão quando 
há casamento em comunhão parcial, tem sido alvo de interpretações 
diversas. Para alguns, pode parecer que a regra do artigo 1.790, 

que trata da sucessão quando há união estável, seja mais favorável.  
 
No julgamento do REsp 1.117.563, a ministra Nancy Andrighi afirmou 
que não é possível dizer, com base apenas nas duas regras de sucessão, 
que a união estável possa ser mais vantajosa em algumas hipóteses, 
“porquanto o casamento comporta inúmeros outros benefícios cuja 
mensuração é difícil”. 

 
Para a ministra, há uma linha de interpretação, a qual ela defende, 
que toma em consideração a vontade manifestada no momento da 
celebração do casamento, como norte para a interpretação das regras 
sucessórias. 

Companheira e filha

No caso específico, o autor da herança deixou uma companheira, com 
quem viveu por mais de 30 anos, e uma filha, fruto de casamento anterior. 
Após sua morte, a filha buscou em juízo a titularidade da herança.  
 
O juiz de primeiro grau determinou que o patrimônio do falecido, 
adquirido na vigência da união estável, fosse dividido da seguinte 
forma: 50% para a companheira (correspondente à meação) e o 
remanescente dividido entre ela e a filha, na proporção de dois terços 
para a filha e um terço para a companheira. 

 
Para a filha, o juiz interpretou de forma absurda o artigo 1.790 do 
CC, “à medida que concederia à mera companheira mais direitos 
sucessórios do que ela teria se tivesse contraído matrimônio, pelo 
regime da comunhão parcial”. 

 
Ao analisar o caso, Nancy Andrighi concluiu que, se a companheira 
tivesse se casado com o falecido, as regras quanto ao cálculo do 
montante da herança seriam exatamente as mesmas. 

 
 
Ou seja, a divisão de 66% dos bens para a companheira e de 33% para 
a filha diz respeito apenas ao patrimônio adquirido durante a união 
estável. “O patrimônio particular do falecido não se comunica com a 
companheira, nem a título de meação, nem a título de herança. Tais 
bens serão integralmente transferidos à filha”, afirmou.

De acordo com a ministra, a melhor interpretação do artigo 1.829, 
inciso I, é a que valoriza a vontade das partes na escolha do regime de 
bens, mantendo-a intacta, tanto na vida quanto na morte dos cônjuges. 

 
“Desse modo, preserva-se o regime da comunhão parcial de bens, 
de acordo com o postulado da autodeterminação, ao contemplar o 
cônjuge sobrevivente com o direito à meação, além da concorrência 
hereditária sobre os bens comuns, haja ou não bens particulares, 
partilháveis estes unicamente entre os descendentes”,mencionou. 

 
Vontade do casal

Para o desembargador convocado Honildo Amaral de Mello Castro (já 
aposentado), “não há como dissociar o direito sucessório dos regimes 
de bens do casamento, de modo que se tenha após a morte o que, em 
vida, não se pretendeu”.

Ao proferir seu voto no julgamento de um recurso especial em 2011 
(o número não é divulgado em razão de segredo judicial), ele divergiu 
do entendimento da Terceira Turma, afirmando que, se a opção feita 
pelo casal for pela comunhão parcial de bens, ocorrendo a morte de 
um dos cônjuges, ao sobrevivente é garantida somente a meação dos 
bens comuns – adquiridos na vigência do casamento. 

 
No caso, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal reformou sentença de 
primeiro grau para permitir a concorrência, na sucessão legítima, entre 
cônjuge sobrevivente, casado em regime de comunhão parcial, e filha 
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exclusiva do de cujus (autor da herança), sobre a totalidade da herança. 

 
A menor, representada por sua mãe, recorreu ao STJ contra essa 
decisão, sustentando que, além da meação, o cônjuge sobrevivente 
somente concorre em relação aos bens particulares do falecido, 
conforme a decisão proferida em primeiro grau.

Interpretação

Para o desembargador Honildo Amaral, em razão da incongruência da 
redação do artigo 1.829, inciso I, do CC/02, a doutrina brasileira possui 
correntes distintas acerca da interpretação da sucessão do cônjuge 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens. 

 
Em seu entendimento, a decisão que concedeu ao cônjuge sobrevivente, 
além da sua meação, direitos sobre todo o acervo da herança do 
falecido, além de ferir legislação federal, desrespeitou a autonomia de 
vontade do casal quando da escolha do regime de comunhão parcial 
de bens. 

 
O desembargador explicou que, na sucessão legítima sob o regime 
de comunhão parcial, não há concorrência em relação à herança, 
nem mesmo em relação aos bens particulares (adquiridos antes do 
casamento), visto que o cônjuge sobrevivente já está amparado 
pela meação. “Os bens particulares dos cônjuges são, em regra, 
incomunicáveis em razão do regime convencionado em vida pelo 
casal”, afirmou. 

 
Apesar disso, ele mencionou que existe exceção a essa regra. Se 
inexistentes bens comuns ou herança a partilhar, e o falecido deixar 
apenas bens particulares, a concorrência é permitida, “tendo em vista o 
caráter protecionista da norma que visa não desamparar o sobrevivente 
nessas situações excepcionais”. 

 
Com esse entendimento, a Quarta Turma conheceu parcialmente o 
recurso especial e, nessa parte, deu-lhe provimento. O desembargador 
foi acompanhado pelos ministros Luis Felipe Salomão e João Otávio de 
Noronha. 

 
Contra essa decisão, há embargo de divergência pendente de 
julgamento na Segunda Seção do STJ, composta pelos ministros da 
Terceira e da Quarta Turma. 

Proporção do direito

É possível que a companheira receba verbas do trabalho pessoal do falecido 
por herança? Em caso positivo, concorrendo com o único filho do de cujus, 
qual a proporção do seu direito? 

 
A Quarta Turma do STJ entendeu que sim. “Concorrendo a companheira 
com o descendente exclusivo do autor da herança – calculada esta 
sobre todo o patrimônio adquirido pelo falecido durante a convivência 
–, cabe-lhe a metade da quota-parte destinada ao herdeiro, vale 
dizer, um terço do patrimônio do de cujus”, afirmou o ministro Luis 
Felipe Salomão em julgamento de 2011 (recurso especial que também 
tramitou em segredo). 

 
No caso analisado, a herança do falecido era composta de proventos e 
diferenças salariais, resultado do seu trabalho no Ministério Público, não 
recebido em vida. Após ser habilitado como único herdeiro necessário, 
o filho pediu em juízo o levantamento dos valores deixados pelo pai. 

 
O magistrado indeferiu o pedido, fundamentando que a condição de 
único herdeiro necessário não estava comprovada, visto que havia ação 
declaratória de união estável pendente. O tribunal estadual entendeu 
que, se fosse provada e reconhecida a união estável, a companheira 

teria direito a 50% do valor da herança. 

Distinção 

O ministro Salomão explicou que o artigo 1.659, inciso VI, do CC, segundo 
o qual, os proventos do trabalho pessoal de cada cônjuge ficam excluídos 
da comunhão, refere-se ao regime de comunhão parcial de bens.  
 
Ele disse que o dispositivo não pode ser interpretado de forma conjunta 
com o disposto no artigo 1.790, inciso II, do CC/02, que dispõe a 
respeito da disciplina dos direitos sucessórios na união estável. 

 
Após estabelecer a distinção dos dispositivos, ele afirmou que o caso 
específico correspondia ao direito sucessório. Por essa razão, a regra do 
artigo 1.659, inciso VI, estaria afastada, cabendo à companheira um 
terço do valor da herança.

Separação de bens

Um casal firmou pacto antenupcial em 1950, no qual declararam que 
seu casamento seria regido pela completa separação de bens. Dessa 
forma, todos os bens, presentes e futuros, seriam incomunicáveis, bem 
como os seus rendimentos, podendo cada cônjuge livremente dispor 
deles, sem intervenção do outro. 

 
Em 2001, passados mais de 50 anos de relacionamento, o esposo 
decidiu elaborar testamento, para deixar todos os seus bens para um 
sobrinho, firmando, entretanto, cláusula de usufruto vitalício em favor 
da esposa. 

 
O autor da herança faleceu em maio de 2004, quando foi aberta sua 
sucessão, com apresentação do testamento. Quase quatro meses 
depois, sua esposa faleceu, abrindo-se também a sucessão, na qual 
estavam habilitados 11 sobrinhos, filhos de seus irmãos já falecidos. 

Nova legislação

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro reformou a sentença de primeiro 
grau para habilitar o espólio da mulher no inventário dos bens do esposo, 
sob o fundamento de que, como as mortes ocorreram na vigência do 
novo Código Civil, prevaleceria o novo entendimento, segundo o qual 
o cônjuge sobrevivente é equiparado a herdeiro necessário, fazendo jus 
à meação, independentemente do regime de bens. 

 
No REsp 1.111.095, o espólio do falecido sustentou que, no 
regime da separação convencional de bens, o cônjuge sobrevivente 
jamais poderá ser considerado herdeiro necessário. Alegou que a 
manifestação de vontade do testador, feita de acordo com a legislação 
vigente à época, não poderia ser alterada pela nova legislação.  
 
O ministro Fernando Gonçalves (hoje aposentado) explicou que, 
baseado em interpretação literal da norma do artigo 1.829 do CC/02, 
a esposa seria herdeira necessária, em respeito ao regime de separação 
convencional de bens. 

 
Entretanto, segundo o ministro, essa interpretação da regra transforma 
a sucessão em uma espécie de proteção previdenciária, visto que 
concede liberdade de autodeterminação em vida, mas retira essa 
liberdade com o advento da morte. 

 
Para ele, o termo “separação obrigatória” abrange também os casos em 
que os cônjuges estipulam a separação absoluta de seus patrimônios, 
interpretação que não conflita com a intenção do legislador de 
corrigir eventuais injustiças e, ao mesmo tempo, respeita o direito de 
autodeterminação concedido aos cônjuges quanto ao seu patrimônio.

Diante disso, a Quarta Turma deu provimento ao recurso, para indeferir 
o pedido de habilitação do espólio da mulher no inventário de bens 
deixado pelo seu esposo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA / MG

28/09/2012

JUIZ DETERMINA REGISTRO DE MENOR

Um homem que estava preso preventivamente e não teve condições 
de registrar em cartório a própria filha, que nasceu em 31 de julho 
deste ano, teve o pedido de reconhecimento de paternidade deferido 
pelo juiz da 3ª Vara Criminal de Belo Horizonte, Guilherme Sadi. O 
magistrado atendeu ao pedido da Defensoria Pública de Minas Gerais 
quando ouvia o acusado em audiência de instrução e julgamento 
realizada em 22 de agosto.

Conforme prevê a lei, filhos podem ser reconhecidos por manifestação 
direta ao juiz de Direito, mesmo que ele não atue em varas de família. 
O acusado R.C.S., segundo a Defensoria Pública, não pôde registrar 
voluntariamente a filha porque não tinha condições de sair da cadeia. 
Em audiência, a mãe da menina foi ouvida como testemunha no 
processo criminal e declarou que R.C.S. era realmente pai de sua filha. 

O juiz Guilherme Sadi determinou que fosse expedido mandado ao 
cartório de registro civil para o imediato registro da menor. No processo 
criminal, o juiz constatou que não havia provas da participação de 
R.C.S. no delito do qual era acusado e mandou expedir também o 
alvará de soltura dele.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA

04/10/2012

ALIMENTOS PARA FILHA SÃO RESPONSABILIDADE 
DO CASAL, NÃO APENAS DO PAI 
O TJSC decidiu, por unanimidade, reduzir de R$ 6 mil para R$ 3 mil 
o valor da pensão paga por um pai à sua filha. A decisão reformou 
sentença da comarca da Capital, em ação na qual um empresário 
questionava o valor exigido pela mãe da menina, uma arquiteta com 
quem manteve relação estável de 2009 a 2011.

A Câmara reconheceu que, independentemente da situação financeira 
do pai, a mãe também deve cobrir parte das despesas da filha. O 
empresário afirmou que o pacto de união estável fixava o regime de 
separação total de bens e renúncia a alimentos em caso de extinção 
da sociedade de fato. Detalhava, ainda, que as despesas listadas 
em eventual ação de alimentos, como Internet, telefone, faxineira, 
gasolina, prestação de apartamento, IPTU, condomínio, natação, 
lavanderia e estacionamentos, caberiam à mãe, que já custeava esses 
valores.

O relator reconheceu em parte o pedido e admitiu que a obrigação 
alimentar não pode ser medida apenas pelos recursos do pai. O 
magistrado observou, ainda, que antes da união a mulher já tinha 
independência financeira e arcava com todas as suas despesas.

15/10/2012

DESEQUILÍBRIO DA MÃE ENSEJA MODIFICAÇÃO DA 
GUARDA DE FILHO DE 10 ANOS
A 4ª Câmara de Direito Civil do TJ manteve decisão de 1º Grau que 
concedeu medida liminar de busca e apreensão de uma criança de 10 
anos, retirada do convívio com a mãe, para ser entregue aos cuidados 
do pai.

Segundo o desembargador Luiz Fernando Boller, relator do agravo 
de instrumento interposto pela mulher, há fortes indicativos de 
desequilíbrio psicológico e instabilidade emocional da recorrente para 
justificar a manutenção da reversão de guarda neste momento do 
processo.

Além de ter agredido sua própria genitora, de 60 anos, com quem 
convive, a mulher registrou diversos boletins de ocorrência nos últimos 
tempos, com denúncias de que sofre perseguição de agentes de saúde 
após ter descoberto a atuação de uma quadrilha de traficantes.
Este seria também o motivo para as diversas e recentes alterações de 
residência da família. No agravo, a mulher acusou o ex-marido de ter 
comportamento violento, na esperança de rever a guarda do filho. Não 
obteve sucesso.

Diante da ausência de demonstração da alegada conduta desabonadora 
atribuída ao pai, é com ele que o menino deve permanecer até que a 
mãe revele ter plenas condições para ser a sua principal cuidadora”, 
finalizou Boller, em voto seguido de forma unânime pelos demais 
integrantes da 4ª Câmara Civil do TJ.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE

15/10/2012

FAMÍLIA GANHA DIREITO A MORADIA EM HOTEL

O juiz da 5ª Vara Cível de Natal, Lamarck Araújo Teotônio, condenou 
uma empresa do ramo da construção civil a fornecer moradia - casa 
ou hotel de padrão compatível ao local onde moravam - a uma 
família de cinco pessoas, cuja residência foi afetada pelas obras do 
empreendimento erguido pela construtora. A habitação deve ter local 
para acessibilidade de cadeirantes.

A determinação do magistrado se deu em resposta a Ação Cautelar 
impetrada pela família, que acusou a empresa de danificar a casa em 
que viviam, no bairro Cidade Alta, em Natal, desde que as obras de um 
empreendimento foram iniciadas, em setembro de 2011.

Segundo os familiares, em junho daquele ano um dos autores entrou 
em contato com o engenheiro responsável pela obra informando que a 
mesma estava causando rachaduras na casa, não tendo sido sinalizada 
nenhuma mobilização por parte da construtora. Em julho, uma das 
moradoras acordou com estalos causados pela rachadura da casa, 
passando o resto da noite acordada.

Ela relatou que ao amanhecer, após muita insistência do dono do 
imóvel, a empresa resolveu alugar uma residência para alojar a 
família, porém o local escolhido mostrou-se impróprio, em razão de 
ser ocupado por viciados em droga. Ainda de acordo com a família, a 
empresa resolveu disponibilizar um hotel, localizado na baixa Ribeira, 
abaixo dos padrões da família e sem acessibilidade para uma senhora 
de 91 anos de idade que é cadeirante e vive na casa.

Ainda segundo os autores, em julho deste ano a casa da família foi 
interditada pela Defesa Civil, tendo sido disponibilizados aos mesmos 
quartos no hotel Villa Park, pertencente ao mesmo grupo empresarial 
responsável pelo empreendimento que deu causa aos problemas. 
Mas, no mesmo mês foram surpreendidos com uma notificação para 
desocupar o local, por motivo de outras reservas em aguardo para 
utilização da hospedagem.

O juiz concedeu a liminar em defesa dos autores e determinou que 
até a disponibilização de novo hotel ou residência, estes permaneçam 
hospedados no Villa Park, do qual só poderão ser desalojados quando 
providenciado outro local para a habitação.

DIREITO CIVIL. UNIÃO ESTÁVEL DISSOLVIDA APÓS 
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A LEI N. 9.278/1996. PRESUNÇÃO DE ESFORÇO 
COMUM. 

É devida a partilha dos bens adquiridos onerosamente por 
um ou ambos os conviventes na constância da união estável, 
independentemente da comprovação de esforço comum, 
em caso de dissolução da união após o advento da Lei n. 
9.278/1996, salvo se houver estipulação contrária em contrato 
escrito ou se a aquisição ocorrer com o produto de bens 
adquiridos em período anterior ao início da união. Aplicam-se 
as disposições da Lei n. 9.278/1996 às uniões estáveis dissolvidas após 
a sua vigência. Dispõe o art. 5º da Lei n. 9.278/1996 que “os bens 
móveis e imóveis adquiridos por um ou por ambos os conviventes, 
na constância da união estável e a título oneroso, são considerados 
fruto do trabalho e da colaboração comum, passando a pertencer a 
ambos, em condomínio e em partes iguais, salvo estipulação contrária 
em contrato escrito”. A Lei n. 9.278/1996 não exige, como previa o 
regime anterior, a prova de que a aquisição dos bens decorreu do 
esforço comum de ambos os companheiros para fins de partilha. 
Precedentes citados: REsp 986.290-RS, DJe 28/2/2011; REsp 623.566-
RO, DJ 10/10/2005; REsp 147.098-DF, DJ 7/8/2000; REsp 602.199-PB, 
DJe 14/9/2009, e REsp 915.297-MG, DJe 3/3/2009. REsp 1.021.166-
PE, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 2/10/2012. 

DIREITO CIVIL. PRISÃO DECRETADA COM BASE EM 
DECISÃO DE CAUTELAR ENVOLVENDO DIREITO DE 
FAMÍLIA. DÚVIDA SOBRE A EFICÁCIA DA EXECUÇÃO 
DE ALIMENTOS.

Não é razoável manter a prisão civil decretada em execução 
de decisão liminar proferida em ação cautelar preparatória 
de separação de corpos c/c guarda de menor e alimentos 
provisionais, na hipótese em que o tribunal de origem não 
decidiu se houve perda da eficácia da cautelar com o não 
ajuizamento da ação principal no prazo previsto no art. 806 do 
CPC. Conforme a Súm. n. 482/STJ e o art. 806 do CPC, a parte tem 
30 dias para propor a ação principal, sob pena de perda da eficácia 
da liminar deferida e a extinção do processo cautelar. A doutrina 
majoritária afasta a aplicação dessa regra quando se trata de ações 
cautelares envolvendo Direito de Família. Todavia, a Terceira Turma, 
em outra oportunidade, ao apreciar a questão entendeu que os arts. 
806 e 808 do CPC incidem nos processos cautelares de alimentos 
provisionais. Assim, há dúvida acerca da eficácia do título que embasa 
a execução de alimentos, devendo o tribunal de origem determinar 
se o não ajuizamento da ação principal no prazo decadencial do art. 
806 do CPC acarreta a perda da eficácia da decisão liminar concedida 
na cautelar preparatória e, em caso positivo, qual o período em que 
a referida decisão produziu efeitos. A definição dessa questão é 
relevante, pois poderá acarretar a redução do quantum devido ou, até 
mesmo, a extinção da execução. Dessa forma, não se mostra razoável 
o constrangimento à liberdade de ir e vir do paciente (art. 5º, LXVII, da 
CF), medida sabidamente excepcional, antes de se definir a eficácia 
e liquidez do título que embasa a execução de alimentos e, assim, a 
legalidade da decretação da prisão. Precedente citado: REsp 436.763-
SP, DJ 6/12/2007. RHC 33.395-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgado em 4/10/2012.

DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 
NOTIFICAÇÃO. ENDEREÇO DO IMÓVEL 
HIPOTECADO.

São válidas as notificações da execução judicial de contrato 
imobiliário firmado no âmbito do Sistema Financeiro de 
Habitação (SFH) quando remetidas ao endereço do imóvel objeto 
do contrato, não sendo necessário que todos os contratantes 

recebam os avisos de cobrança. O requisito previsto no art. 2º, IV, 
da Lei n. 5.741/1971 considera-se satisfeito com o envio do aviso de 
cobrança ao endereço do imóvel hipotecado, no qual, por força da 
lei e do contrato, o mutuário está obrigado a residir. Para demonstrar 
a regularidade das notificações, é suficiente a comprovação de que 
os dois avisos de cobrança foram devidamente expedidos, não sendo 
imprescindível a assinatura do mutuário. Precedentes citados: AgRg no 
AREsp 110.945-GO, DJe 10/4/2012, e EDcl no Ag 948.327-PR, DJe 
17/12/2010.REsp 332.117-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 
julgado em 4/10/2012.

DIREITO CIVIL. RENÚNCIA À HERANÇA POR 
PROCURADOR. REQUISITOS FORMAIS.

A constituição de procurador com poder especial para renunciar 
à herança de valor superior a trinta vezes o maior salário mínimo 
deve ser feita por instrumento público ou termo judicial para ter 
validade. Segundo o art. 1.806 do CC, a renúncia da herança deve 
constar expressamente de instrumento público ou termo judicial. Tal 
formalidade é uma decorrência lógica do previsto nos arts. 88, II, e 
108 do mesmo diploma legal. Segundo o art. 80, II, considera-se bem 
imóvel a sucessão aberta. Já o art. 108 do mesmo código determina 
que a escritura pública é essencial à validade dos negócios jurídicos 
que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de 
direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o maior 
salário mínimo. Assim, se a renúncia feita pelo próprio sucessor só tem 
validade se expressa em instrumento particular ou termo judicial (art. 
1.806 do CC), a transmissão de poderes para tal desiderato deverá 
observar a mesma formalidade. REsp 1.236.671-SP, Rel. originário 
Min. Massami Uyeda, Rel. para acórdão Min. Sidnei Beneti, 
julgado em 9/10/2012.

DIREITO CIVIL. ALTERAÇÃO DO ASSENTO 
REGISTRAL DE NASCIMENTO. UNIÃO ESTÁVEL. 
INCLUSÃO DO SOBRENOME DO COMPANHEIRO.

É possível a alteração de assento registral de nascimento para 
a inclusão do patronímico do companheiro na constância de 
uma união estável, em aplicação analógica do art. 1.565, § 1º, 
do CC, desde que seja feita prova documental da relação por 
instrumento público e nela haja anuência do companheiro cujo 
nome será adotado. O art. 57, § 2º, da Lei n. 6.015/1973 outorgava, 
nas situações de concubinato, tão somente à mulher a possibilidade de 
averbação do patronímico do companheiro sem prejuízo dos apelidos 
próprios – entenda-se, sem a supressão de seu próprio sobrenome –, 
desde que houvesse impedimento legal para o casamento, não havendo 
específica regulação quanto à adoção de sobrenome pelo companheiro 
(união estável). A imprestabilidade desse dispositivo legal para balizar 
os pedidos de adoção de sobrenome dentro de uma união estável, 
situação completamente distinta daquela para a qual foi destinada 
a referida norma, reclama a aplicação analógica das disposições 
específicas do Código Civil relativas à adoção de sobrenome dentro 
do casamento, porquanto se mostra claro o elemento de identidade 
entre os institutos e a parelha ratio legis relativa à união estável com 
aquela que orientou o legislador na fixação dentro do casamento da 
possibilidade de acréscimo do sobrenome de um dos cônjuges ao do 
outro. REsp 1.206.656–GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
16/10/2012.

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1021166
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1021166
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RHC+33395
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1236671
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1206656?GO

